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CONTRATO Nº 070/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA/MG E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE 

POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC. 

 

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA MG, com sede na Avenida VIII, n° 50, Bairro Carreira Comprida, CEP 33045-090, na cidade 

de Santa Luzia - Estado Minas Gerais, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-50, neste ato representado pelo SR. 

RODRIGO INÁCIO ALVES GAZETO, portador da matrícula funcional n° 38753 – Secretário Municipal Saúde, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, Lei Complementar 4.570/2023 e Decreto 

Municipal 4.466/2025, doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 

de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 01.272.081/0001-41, sediado(a) 

na R. OITO DE DEZEMBRO, 650, Centro, Matozinhos/MG CEP: 35.720-000, Telefone (31) 3712-1541, email 

CISREC@CISREC.MG.GOV.BR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por JOCIMAR CESAR 

BRANDAO, CPF XXX.436.206-XX conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 10354/2025 e e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº 030/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário (CISREC) 

para a prestação de serviços de apoio, em caráter excepcional e transitório, voltados à execução de ações de prevenção, 

controle e enfrentamento da Síndrome de Infecções das Vias Aéreas Superiores (IVAS) e da Síndrome Respiratória 

Aguda Grave (SRAG), nos termos do Decreto Nº 4.540, de 30 de abril de 2025. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 A duração da contratação decorrente deste documento terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme 

preceituado no Art. 7º do Decreto 4.540, de 30 de abril de 2025, C/C Artigo 75 inciso VIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

                                                                                       Gerência de Licitações e Contratos  

 
                                                                                                           PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10354/2025 

                                                                                                                            DISPENSA Nº 030/2025 
                                                                                                                            CONTRATO Nº 070/2025 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

prestação de serviços constam no Termo de Referência do Processo Dispensa nº 030/2025, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.287.821,00 (um milhão duzentos e oitenta sete mil oitocentos e 

vinte e um reais). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1 Não previsto conforme Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia, como CONTRATANTE: 

9 8.1.1 Efetuar o pagamento à contratada conforme valores, prazos e condições estipulados no contrato, desde que os 

serviços sejam executados de forma satisfatória.  

10 8.1.2 Fornecer as informações necessárias e, quando aplicável, acesso às instalações e recursos mínimos para a 

adequada prestação dos serviços.  
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11 8.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços, podendo solicitar esclarecimentos, relatórios ou 

providências quando identificar falhas ou inadequações.  

12 8.1.4 Requerer a substituição de qualquer colaborador da contratada que não atenda aos requisitos técnicos, 

comportamentais ou de segurança exigidos, ou que comprometa o bom andamento do serviço.  

13 8.1.5 Não estabelecer qualquer vínculo empregatício com os empregados, prepostos ou subcontratados da contratada, 

nem emitir ordens diretas a esses, devendo toda e qualquer demanda ser encaminhada à contratada.  

14 8.1.6 Reconhecer que a contratação tem caráter transitório, com prazo determinado de 120 (cento e vinte) dias, e que 

se extinguirá automaticamente ao final do período, conforme disposto no Art. 7° do Decreto N° 4.540, de 30 de abril de 

2025.  

8.1.7 Manter canal de comunicação eficiente com a contratada, facilitando a resolução de eventuais problemas e a 

adequada prestação dos serviços. 

 

15 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 Caberá ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC o 

cumprimento das obrigações descritas: 

9.1.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência.  

9.1.2 Realizar a prestação dos serviços de apoio conforme descrito no contrato, atendendo aos padrões de qualidade, 

eficiência e prazos estabelecidos.  

9.1.3 Disponibilizar profissionais devidamente capacitados para a execução das atividades, conforme as exigências da 

contratante. 

9.1.4 Fica expressamente acordado que a contratação tem caráter transitório, com prazo determinado de 120 (cento e 

vinte) dias, conforme preceituado no Art. 7º do Decreto Nº 4.540 de 30 de abril de 2025.  

9.1.5 A contratação não gera qualquer expectativa de continuidade, vínculo empregatício com a contratante, ou 

obrigação de prorrogação do contrato.  

9.1.6 Responsabilidade trabalhista integral: A contratada é responsável por todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, tributárias e fundiárias relativas aos seus empregados ou prepostos, inclusive:   

 Registro em carteira (CTPS); 

  Pagamento de salários, férias, 13º salário, FGTS e INSS; 

  Concessão de vale-transporte, vale-refeição e demais benefícios previstos em lei; 
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 ou convenções coletivas;  

9.1.7 Cumprimento de normas de segurança e medicina do trabalho (exames admissionais, periódicos e demissionais, 

fornecimento de EPIs etc.).  

9.1.8 A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, a regularidade quanto às suas obrigações legais, 

apresentando, sempre que solicitado, as certidões negativas de débito trabalhista, fiscal e previdenciário.  

9.1.9 Manter sigilo sobre todas as informações e documentos acessados em razão da prestação dos serviços, inclusive 

após o término do contrato.  

9.1.10 A contratada responderá por quaisquer danos materiais, morais ou financeiros causados à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus funcionários.  

9.1.11 Substituir, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da 

Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do contrato.  

9.1.12 Compromete-se a substituir, imediatamente, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta inadequada, 

ineficiência ou que seja considerado inconveniente pela contratante.  

9.1.13 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta 

bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a 

prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que 

a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  

9.1.14 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste 

sentido, a fim de evitar desvio de função.  

9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

9.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Não haverá exigência de garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas ou o licitante, nos casos previstos em lei, 

garantido o contraditório e a ampla defesa, estará sujeita às seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública a Nível Municipal, Estadual e 

Federal; V - Declaração de inidoneidade. 

12.2 As sanções previstas nos incisos I, III, IV e V deste item poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 

facultada a defesa prévia ao interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.3 Da Advertência: Aviso por escrito emitido ao contratado pela inexecução total ou parcial do contrato, será 

expedida pelos Gestores do Contrato, e, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do 

procedimento licitatório, será expedida pela Comissão de Licitação. 

12.4 Da Multa: Sanção pecuniária imposta ao contratado ou licitante, que poderá ser: 

I - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 

quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias 

corridos; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente 

à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante; 

II - De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, inexecução parcial do 

objeto pela 

contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

12.4.1 A multa será formalizada mediante apostilamento contratual, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133 de 2021 

e será executada observando-se a seguinte ordem: 

12.4.1.1 - Mediante quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser determinado pela 

autoridade competente; 
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12.4.1.2 Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

12.4.1.3 Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada e; 

12.4.1.4 Mediante procedimento judicial. 

12.4.2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada 

pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta deste, pelo Índice Geral de 

Preços - Mercado (IGPM) ou aquele que vier a substituí-lo. 

12.4.3 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte 

ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

12.4.4 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

12.4.4.1 O atraso não superior a 5 (cinco) dias; 

12.4.4.2 A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

12.5 Da Suspensão: 

12.5.1 Impedimento temporário de participar de licitações e de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 

pelo prazo que esta fixar e arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, respeitado o limite de 2 anos. 

12.6 Do Impedimento: 

12.6.1 Poderá ser impedido de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais 

cominações legais, aquele que: 

I - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato; 

II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 

III - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IV - Não mantiver a sua proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

V - Comportar-se de modo inidôneo. 

12.7 Da Declaração de Inidoneidade: 

12.7.1 Penalidade cuja aplicação pode ser proposta ao Secretário Municipal, à vista dos motivos informados na 

instrução processual. 

12.7.2 A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos 

que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou e 

será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após 

decorrido o prazo da sanção, não superior a 2 (dois) anos. A apuração de possíveis irregularidades que ensejarem a 

aplicação das sanções elencadas nos itens acima, seguirá os procedimentos previstos na legislação de regência. 
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1. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 

14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

13.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3 Das indenizações e multas. 

13.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.11 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.12 O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações trabalhistas ou 

suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

                                                                                       Gerência de Licitações e Contratos  

 
                                                                                                           PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10354/2025 

                                                                                                                            DISPENSA Nº 030/2025 
                                                                                                                            CONTRATO Nº 070/2025 
 
13.13 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

13.14 Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá: 

13.14.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza 

trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos 

sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  

13.14.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 

situação seja regularizada. 

13.15 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 

(quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e do 

FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos 

empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado. 

13.16 O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.16.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, 

conforme legislação que rege a matéria; e 

13.16.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do 

inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 

decorrentes do contrato. 

13.17 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta,ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

13.18 O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a 

planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que 

resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Contratante, em 

cumprimento de decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei 

Orçamentária Anual (LOA) deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

MANUT. AMPL. E FORT. ATENÇÃO PRIMARIA SUS  
02.033.003. 10.301.2049 2162 3.3.120.39.00.00  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte: 1500 Ficha 1105  
Valor para contratação por período de 4 meses é: R$ 282.023,76  
 
MANUT. DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO BENEDITO  
02.033.005. 10.302.2051 2165 3.3.120.39.00.00  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte: 1500 – Ficha 1330  
Valor para contratação por período de 4 meses: R$ 398.219,44  
 
MANUT. DO HOSPITAL MUNICIPAL  
02.033.005. 10.302.2051 2166  
3.3.120.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte: 1500 – Ficha 1358  
Valor para contratação por período de 4 meses: R$ 607.577,80 
 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Santa Luzia/MG, 09 de junho de 2025. 

 

 

RODRIGO INÁCIO ALVES GAZETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

JOCIMAR CESAR BRANDAO 
REPRESENTANTE CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
1 – 
 
2 – 
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ANEXO I AO CONTRATO 

 

 

DECLARACAO DE COTA DE APRENDIZAGEM 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO – 

CISREC, inscrita no CNPJ nº 01.272.081/0001-41, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JOCIMAR CESAR 

BRANDAO, portador da Carteira de Identidade XXX283XX, e do CPF nº XXX.436.206-XX, DECLARA, sob as penas da lei, 

que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 429 e seguintes da CLT.  

 

 

Santa Luzia/MG, 09/06/2025  

 

 

 

JOCIMAR CESAR BRANDAO 
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ANEXO II AO CONTRATO  

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 

 

 

PROCESSO Nº 10354/2025 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO – 

CISREC, inscrita no CNPJ nº 01.272.081/0001-41, sediada em R. OITO DE DEZEMBRO, 650, Centro, Matozinhos/MG 

CEP: 35.720-000, declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados e/ou os produtos são fornecidos por 

empresas que comprovam cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade expressas na legislação pertinente, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em consonância com o artigo 116 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

 

 

Santa Luzia/MG, 09/06/2025  

 

 

 

JOCIMAR CESAR BRANDAO 
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